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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2019 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 
Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público o 
resultado da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
008/2019, que versa sobre Aquisição de combustível (gasolina 
comum, etanol, óleo diesel e óleo diesel S10) para abastecimento 

da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de 

Fátima do Sul/MS, de forma continua e fracionada, de acordo 
com as necessidades de cada Secretaria Municipal; e, de serviços 
de lavagem, tudo em conformidade com as especificações deste 
Edital e do Anexo II – Termo de Referência, parte integrante 
deste Edital, onde, constam os quantitativos previstos e as demais 
especificações, resultou no seguinte: empresa R. S. 
BONDEZAN, venceu os seguintes itens: item 01 (álcool 
combustível) R$ 3,35 por litro e item 04 (diesel S10) R$ 3,63 por 

litro, totalizando os itens com os quantitativos fica um valor total 
de R$ 678.500,00 (seiscentos e setenta e oito mil e quinhentos 
reais); a empresa F. DA SILVA KINTSCHEV & CIA LTDA, 
venceu os seguintes itens: item 03 (óleo diesel comum) R$ 3,54 
por litro e item 05 (lavagem de ônibus) R$ 137,00 por lavagem, 
totalizando os itens com os quantitativos fica um valor total de 
R$ 735.400,00 (setecentos e trinta e cinco mil e quatrocentos 
reais); e a empresa D. GONÇALVES venceu os seguintes itens: 
item 02 (gasolina comum) R$ 4,15 por litro, item 06 (lavagem de 

caminhão) R$ 155,00 por lavagem e item 07 (lavagem de 
automóvel/ambulância) R$ 34,00 por lavagem totalizando os 
itens com o quantitativo fica um valor total de R$ 782.150,00 
(setecentos e oitenta e dois mil cento e cinquenta reais). 
 

Fátima do Sul - MS, 21 de março de 2019. 
         MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

   Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2019 

EXTRATO DO CONTRATO 021/2019 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

                 ESPINDOLA E LOPES LTDA – ME 

 

 



CMAS 
PORTARIA Nº.088/2019, DE 15 DE MARÇO DE 2019 
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OBJETO:O presente contrato tem por objeto, na forma e 

condições abaixo referidas, o FORNECIMENTO DE 

PÃES E SALGADOS PARA AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO 

SUL/MS. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor global estimado é de R$ 75.650,00 (setenta e 

cinco mil seiscentos e cinquenta reais). 

DOTAÇÃO: Projeto/Atividade: 04.122.0002.2.010 Manutenção 

do Gabinete do Prefeito 

04.122.0004.2.030 Operacionalização da SEGESP 

08.244.0018.2.073 Manutenção do PROCON 

04.123.0004.2.040 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Planejamento e Finanças 

12.361.0009.2.059 Manutenção da Secretaria de Educação 

12.361.0009.2.052 Manutenção de Escolas Municipais 

15.122.0016.2.080 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Obras 

04.122.0004.2.110 Manutenção das Atividades de Culturama 

10.122.0012.2.120 Manutenção das Atividades da SESAU 

27.813.0004.2.012 Manutenção e Operacionalização do Parque 

Aquático "Balneário" 

10.301.0010.2.191 Manutenção Bloco de Atenção Básica 

10.301.0010.2.067 Manutenção das Despesas FIS/SAÚDE 

10.302.0013.2.193 Manutenção do Bloco de Atenção 

Especializada 

08.243.0018.2.069 Manutenção do Conselho Tutelar 

08.244.0018.2.071 Manutenção do CRAS 

08.244.0018.2.130 Manutenção das Atividades da SEMPS 

Elemento de despesa 33.90.30.00 – Material de Consumo 

 

DATA: 22/03/2019 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; 

João Alexandre Oliveira Yoshimoto, 

representante da Contratada; e, as 

testemunhas: Dionathan Pereira dos Santos e 

Rodrigo Silva Garib. 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

Com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº. 016/2019 referente ao Pregão nº. 008/2019, 

que versa sobre Aquisição de combustível (gasolina comum, 

etanol, óleo diesel e óleo diesel S10) para abastecimento da frota 

de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Fátima do 

Sul/MS, de forma continua e fracionada, de acordo com as 

necessidades de cada Secretaria Municipal; e, de serviços de 

lavagem, tudo em conformidade com as especificações deste 

Edital e do Anexo II – Termo de Referência, parte integrante 

deste Edital, onde, constam os quantitativos previstos e as demais 

especificações, considerando que foram observados os prazos 

recursais, nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº. 

8.666/1993 e Lei Federal nº. 10.520/2002, em sua atual redação 

Homologa e Adjudica o procedimento licitatório em nome das 

empresas: R. S. BONDEZAN, totalizando os itens com os 

quantitativos fica um valor total de R$ 678.500,00 (seiscentos e 

setenta e oito mil e quinhentos reais); F. DA SILVA  

 

KINTSCHEV & CIA LTDA, totalizando os itens com os 

quantitativos fica um valor total de R$ 735.400,00 (setecentos e 

trinta e cinco mil e quatrocentos reais) e D. GONÇALVES, 

totalizando os itens com os quantitativos fica um valor total de 

R$ 782.150,00 (setecentos e oitenta e dois mil cento e cinquenta 

reais). 

Fátima do Sul, MS, em 21 de março de 2019. 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 



CONTABILIDADE – BALANÇO/FMIS 
PORTARIA Nº.088/2019, DE 15 DE MARÇO DE 2019 
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CONTABILIDADE – BALANÇO/FMS 
PORTARIA Nº.088/2019, DE 15 DE MARÇO DE 2019 
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CONTABILIDADE – BALANÇO/PROCON 
PORTARIA Nº.088/2019, DE 15 DE MARÇO DE 2019 
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